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DECISÃO MONOCRÁTICA

PREVIDENCIÁRIO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  EXTENSÃO
TEMPORAL  DE  PENSÃO  POR  MORTE.
PROCEDÊNCIA.  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO  CÍVEL.  (1) PRELIMINAR  DO APELADO.
INTEMPESTIVIDADE.  RÉU  REVEL.  INTIMAÇÃO  DA
SENTENÇA POR OFÍCIO. DETERMINAÇÃO DO JUÍZO
SENTENCIANTE.  PRAZO  RECURSAL  OBSERVADO.
REJEIÇÃO.  (2)  MÉRITO.  PRORROGAÇÃO  DO
BENEFÍCIO  ATÉ  24  ANOS  DE  IDADE.
IMPOSSIBILIDADE.  FALTA  DE  PREVISÃO  LEGAL
COGENTE. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 21
ANOS.  POSIÇÃO  DO  STJ  E  DESTA  CORTE.
ALTERAÇÃO  DA  SENTENÇA.  IMPROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  APLICAÇÃO  DO CAPUT  DO ART.  557  DO
CPC.  PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  DOS
RECURSOS.

1. “A pensão por morte é devida ao filho menor de 21
anos,  não  sendo  possível  sua  prorrogação  até  os  24
anos, independentemente de o beneficiário ser estudante
universitário”.(STJ,  AgRg  no  AREsp  530.671/PE,  Rel.
Ministro  OLINDO  MENEZES  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO  DO  TRF  1ª  REGIÃO),  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 08/10/2015).

2. “À míngua de previsão legal, não se pode estender a
pensão temporária para além dos vinte e um anos, salvo
se inválido for o beneficiário, enquanto durar a invalidez”.
(TJPB; AI 2012452-29.2014.815.0000; Terceira Câmara
Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais
Guedes; DJPB 11/06/2015; Pág. 16).
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VISTOS, etc.

Trata-se de Reexame Necessário e Apelação Cível interposta pela
PBPREV –  PARAÍBA PREVIDÊNCIA contra  sentença  (fls.  73/76)  que  julgou
procedente  a  ação ordinária ajuizada por  ÁLVARO GRAKO LIRA MELO DE
ALBUQUERQUE, acolhendo o pedido de extensão, até os 24 anos de idade, de
pensão por morte.

Inconformado,  a  PBPREV ofertou  apelo  (fls.  103/108)  alegando
que a extensão de benefício previdenciário não encontra respaldo legal.

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  111/121)  alegando,
preliminarmente,  a  intempestividade  do  apelo  e,  no  mérito,  reiterando  as
considerações da petição inicial.

Autos remetidos para reexame necessário.

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  provimento  recursal  (fls.
136/138).

É o relatório.

DECIDO

DA TEMPESTIVIDADE RECURSAL

Ao Apelado indicou, em sua defesa, que o recurso apelatório seria
intempestivo. Argumenta que o Apelante seria revéu, tendo como consequencia o
início do prazo para recorrer quando da publicação da sentença em cartório.

Ocorre que o juízo originário determinou a intimação da sentença
por  meio  de ofício  (fls.  89),  o  que ocorreu  em 15/09/2010.  Assim,  apesar  da
revelia, o conhecimento dos termos da sentença foi efetivado por comunicação
pessoal, por opção do próprio magistrado (fls. 88).

Importante esclarecer  que,  no prazo recursal  houve a oferta  de
Embargos de Declaração, suspendendo o prazo para o Apelo, este ofertado na
pendência do julgamento daquele. 

Ressalte-se,  inclusive,  a  recente  posição  do  STJ  acerca  da
desnecessidade de ratificação dos termos do recurso, quando a sentença, após
julgamento de aclaratórios, restar inalterada:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.
PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE.  AGRAVO  REGIMENTAL.
SÚMULA 418/STJ. INAPLICABILIDADE DE FORMA ANALÓGICA.
APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE.
1.  Admitem-se como agravo regimental  embargos de declaração
opostos a decisão monocrática. Princípios da economia processual
e da fungibilidade.
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2.  A  Corte  Especial,  na  Sessão  Ordinária  de  16.9.2015,  no
julgamento  de  Questão  de  Ordem  suscitada  nos  autos  do
REsp  1.129.215/DF  (Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão),  firmou
entendimento no sentido de que a única interpretação possível
a ser atribuída ao enunciado 418 da Súmula deste Tribunal é a
de que há necessidade de ratificação do recurso interposto na
pendência  de  julgamento  de  embargos  de  declaração  tão
somente quando houver alteração na conclusão do julgamento
anterior.
3. Considera-se tempestiva a apelação interposta e não ratificada
após  o  julgamento  dos  embargos  de  declaração  se  não  ocorre
alteração na conclusão do julgamento anterior.
4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao
qual se dá provimento.
(STJ, EDcl no REsp 1379385/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  03/12/2015,  DJe
10/12/2015).

Em sendo assim, a preliminar deve ser rejeitada.

DO MÉRITO

O Apelante se insurge contra a extensão, até os 24 anos de idade,
de  pensão  por  morte  a  filho  maior  válido,  por  ser  estudante  universitário.
Compreende que não há respaldo legal para o pedido, devendo a sentença ser
reformada.

Analisando  a  demanda, vislumbro  ser  o  caso de provimento
recursal.

O art. 40, § 12, da Constituição Federal, estabelece que “além do
disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares de
cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o
regime geral de previdência social.

Nessa linha, buscando traçar orientações para os regimes próprios
de previdência, categoria na qual se enquadra o sistema estadual, tem-se o art.
5º  da  Lei  Federal  nº  9.717/98  estabelecendo  quais  benefícios  poderão  ser
concedidos, assim dispondo:

Art. 5º. Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares
dos  Estados  e  do  Distrito  Federal  não  poderão  conceder  benefícios
distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência Social, de que
trata  a  Lei  nº  8.213,  de  24  de  julho  de  1991, salvo  disposição  em
contrário da Constituição Federal. 

No caso  dos  autos,  o  segurado  foi  servidor  público  do  quadro
efetivo da Administração e, após seu óbito, deixou, como beneficiário, o Apelado,
na qualidade de descendente. 
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Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91: "são beneficiários do
Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I
-  o  cônjuge,  a  companheira,  o  companheiro  e  o  filho  não  emancipado,  de
qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido [...]”.

O  mesmo diploma  legal,  em relação  ao  benefício  propriamente
dito, estabeleceu: 

Art. 77. […]

§ 2º. A parte individual da pensão extingue-se: 
[...]
II  - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os
sexos,  pela  emancipação  ou  ao  completar  21  (vinte  e  um)  anos de
idade, salvo se for inválido ou com deficiência intelectual ou mental que o
torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

Pelo  que  se  depreende  da  legislação  aplicável,  impossível  o
acolhimento do pedido de extensão, mesmo que o beneficiário esteja realizando
curso de nível superior.

Apesar  da  existência  de  decisões  filiadas  à  tese  autoral,  a
jurisprudência  tem se  consolidado  no  sentido  de  que,  por  falta  de  legislação
cogente em relação à matéria,  não poderá o sistema previdenciário custear a
subsistência do beneficiário além do limite etário legalmente estabelecido. Eis o
entendimento do STJ: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
PROVIMENTO.  QUESTÃO  EXCLUSIVAMENTE  DE  DIREITO.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. DESNECESSIDADE. PENSÃO POR
MORTE. BENEFICIÁRIO MENOR DE 21 ANOS. PRORROGAÇÃO ATÉ
24  ANOS.  CURSO  UNIVERSITÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Não é necessário o reexame de fatos e provas se a questão debatida é
exclusivamente de direito.
2.  A pensão por  morte é  devida  ao filho menor  de 21 anos,  não
sendo possível sua prorrogação até os 24 anos, independentemente
de o beneficiário ser estudante universitário.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  530.671/PE,  Rel.  Ministro  OLINDO  MENEZES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 08/10/2015)

Entendo correto o posicionamento exposto,  amparado, inclusive,
no posicionamento esposado por esta Corte, nos seguintes julgados:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO
FAZER. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE
UNIVERSITÁRIO.  LIMITE TEMPORAL.  21  ANOS  DE  IDADE.  LEI  Nº
8.213/91. EXTENSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATÉ OS 24
ANOS DE IDADE OU ATÉ A CONCLUSÃO DO CURSO SUPERIOR.
IMPOSSIBILIDADE.  FALTA  DE  PREVISÃO  LEGAL.  PRECEDENTES
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DO STJ E DESTA EGRÉGIA CORTE. DESPROVIMENTO. À Míngua de
previsão legal, não se pode estender a pensão temporária para além dos
vinte e um anos, salvo se inválido for o beneficiário,  enquanto durar a
invalidez.  (TJPB;  AI  2012452-29.2014.815.0000;  Terceira  Câmara
Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB
11/06/2015; Pág. 16).

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.  PREVI-  DENCIÁRIO.
PENSÃO  POR  MORTE.  ESTUDANTE  UNIVERSITÁRIO.  EXTENSÃO
ATÉ OS 24 ANOS. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL.  PEDIDO  ADMINISTRATIVO.  NEGATIVA.  DANOS  MORAIS.
INEXISTÊNCIA.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  BENEFÍCIO CONCEDIDO
ATÉ A  DATA EM QUE O AUTOR COMPLETOU 21  ANOS.  APELO.
INTEMPESTIVIDADE.  NÃO  CONHECIMENTO.  AUTARQUIA
PREVIDENCÁRIA.  CONDENAÇÃO  PARCIAL.  JUROS  DE  MORA.
APLICABILIDADE DO ART.  1º-F  DA LEI  Nº  9.494/97.  PROVIMENTO
PARCIAL  DA  REMESSA.  (TJPB;  RN  0000355-73.2010.815.0581;
Primeira Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  Marcos Cavalcanti  de
Albuquerque; DJPB 09/10/2014; Pág. 16).

MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE
INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.  REJEIÇÃO.  PENSIONISTA  QUE
COMPLETA 18 ANOS DE IDADE. CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO.
PRETENSÃO  DE PERCEPÇÃO  DA PENSÃO  ATÉ OS 24  (VINTE E
QUATRO ANOS DE IDADE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL PARA TANTO. EXTENSÃO DO BENEFÍCIO ATÉ
OS  21  (VINTE  E  UM)  ANOS.  POSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DA
LIGISLAÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  LEI  Nº  8.213/91,  QUE  CONSTITUI
REGRA ESPECIAL. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM ALMEJADA.
(TJPB;  MS 2000480-96.2013.815.0000;  Segunda  Seção  Especializada
Cível; Rel. Juiz Conv. João Batista Barbosa; DJPB 10/04/2014; Pág. 10).

Em  sendo  assim,  a  reforma  da  sentença  é  medida  que  se
impõe.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC,
monocraticamente,  DOU  PROVIMENTO  AO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  À
APELAÇÃO CÍVEL reformando a sentença e julgando improcedente o pedido
autoral.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 26 de janeiro de 2016.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
Relator
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